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CâMARA MUNICIPAL DE PRANChITA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2012

SÚMULA: Suplementação especial por cancelamento no orçamento do exercício 
financeiro de 2012 na importância de R$7.000,00 (Sete mil reais), e cria nova conta de 
despesa orçamentária e fonte de recurso á seguir especificada.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRANCHITA, no uso 
de suas atribuições legais, 
DECRETA o seguinte:
Ar 1º- Cria uma nova conta de despesa e fonte de recursos no Orçamento Geral da 
Câmara Municipal de Vereadores do município de Pranchita para o exercício de 2012, 
através de um crédito Adicional Suplementar por cancelamento de dotação Orçamentária 
no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), no orçamento conforme segue:
01.031.00012-001  Atividades do Legislativo municipal                             
00072-0.1.00.000001 .3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 7.000,00            
Art  2º  - Os recursos indicados para a cobertura do crédito aberto no art 1º são
provenientes do cancelamento da seguinte conta orçamentária
01.031.00012-001  Atividades do Legislativo municipal  
00050 0.1.00.000001. 3.3.90.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                4.000,00
00040 0.1.00.000001.3.3.90.30.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO                      3.000,00
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação com efeito retroativo a 
partir da data de 10 de abril de 2012.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Pranchita-Pr, em 18 de 
julho de 2012.
Naury Pirobano
Presidente
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